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MUNICÍPIO DE PAULISTÂNIA 
CNPJ nº 01.614.826/0001-03 

   PORTARIA nº 2.366/2.023,  
                             de 01 de novembro de 2.023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS... 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL de Paulistânia, Estado de São Paulo, Dr. Paulo 
Augusto Granchi, no uso de suas atribuições legais, bem como atendendo ao disposto nos artigos 71, 
IX e 93-A e parágrafos da Lei Complementar Municipal nº 228, de 21 de outubro de 2005... 
    
   R E S O L V E: 
 
   Artigo 1º - Fica concedida, a partir de 01 de novembro de 2.023, LICENÇA POR 
MOTIVOS PARTICULARES com o prazo de 2 (dois) anos ao servidor público municipal MARCOS 
ANTONIO BORTOLINE, brasileiro, casado, portador do RG nº 32.136.179-9 SSP.SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 158.755.148-92, portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS nº 018643 – 
Série 00221-SP, residente e domiciliado na Rua Dona Marieta, nº 02-102, no Município de 
Paulistânia, Estado de São Paulo, para ocupar o emprego de Pedreiro II, referência 06 (seis), 
conforme Anexo II contido na Lei Complementar nº 003/97 e suas respectivas alterações.  
 
   Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar as 
providências necessárias para efetivação da presente Portaria e os efeitos dela decorrentes. 
 
   Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se. 
PMPaulistânia-SP, 01 de novembro de 2.023. 

 
 
 

PAULO AUGUSTO GRANCHI 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRO: 
  
A presente Portaria foi devidamente registrada pela Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Paulistânia, sob nº 2.366/2.023, em fls. 30, no 6º Livro de Registro de Portarias. 
 

PMPaulistânia-SP, 01 de novembro de 2.023. 
 
 

CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO 
Procurador Jurídico Municipal 
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